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������ � �� � ���� � 9 � �		� �no  uso  de  suas  atribuições
estatutárias e regimentais, considerando o que consta do Processo Viproc Nº 07580068/2020
e a deliberação unânime dos membros do  

http://www.uece.br/

	RESOLUÇÃO Nº 1888/2023 - CONSU, de 22 de setembro de 2023.

